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DECISÃO	nº	3554033	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	Trata-se	de	pedido	de	contratação	de	05	(cinco)	inscrições	no	evento	de	capacitação	“Administração	de	Banco	de
Dados	(EaD)	PostgreSQL”,	na	modalidade	EAD,	de	acordo	com	a	proposta	atualizada	(doc.		3546773),	após	aceite	da
unidade	demandante	quanto	ao	novo	período	para	realização	do	curso	(docs.	3546786	e	3552104).
2.	Desse	modo,	lastreado	nos	Pareceres	n.º	434	e	448/2025	da	ASJUR1	(docs.	3533627	e	3546104),	e	considerando	a
informação	 de	 disponibilidade	 orçamentária	 para	 atendimento	 da	 despesa	 (doc.	 n.º	 3540598),	 bem	 como	 a
demonstração	de	regularidade	fiscal	da	empresa			(docs.	3493544,	3542171	e	3553966),	AUTORIZO	a	contratação	da
REDE	NACIONAL	DE	ENSINO	E	PESQUISA	RNP,	CNPJ	n.º	03.508.097/0001-36,	no	valor	de	R$7.200,00	(sete	mil	e
duzentos	reais),	com	vistas	à	promoção	do	referido	treinamento,	com	fulcro	no	art.	74,	caput,	da	Lei	14.133/2021.
3.	Encaminhem-se,	simultaneamente:
	-	à	SOF,	para	emissão	de	nota	de	empenho;
-	 à	 SGP/COEDE/EFAS,	 para	 enviar	 a	 nota	 de	 empenho	 à	 Contratada,	 juntando-se	 a	 respectiva	 comprovação	 de
recebimento;
-	à	SEAQUI	para	publicação.

	

RAIMUNDO	VIEIRA

Diretor-Geral
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	15/10/2025,	às	10:55,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3554033	e	o	código	CRC	9E2B5CF1.

0014340-84.2025.6.05.8000 3554033v13

DECISÃO 3554033         SEI 0014340-84.2025.6.05.8000 / pg. 1

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3554033&crc=9E2B5CF1

	DECISÃO 3554033

